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DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA. PREVISAO EM DECISAO OU ACORDO
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVACAO.
CONJUNTO PROBATORIO INSUFICIENTE.

Podem ser deduzidos na declaracdo de ajuste anual os pagamentos
realizados a titulo de pensdo alimenticia, se restar comprovado que os
mesmos decorrem de decisdo judicial ou acordo homologado
judicialmente, e que atendam aos requisitos para dedutibilidade dos
valores pagos.

Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os
argumentos de defesa de maneira a ndo deixar duvida sobre o que se
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pretende demonstrar.

Mantém-se a glosa da despesa que o contribuinte ndo comprova ter
cumprido os requisitos exigidos, em conformidade com o acordo
homologado judicialmente, considerando, os pagamentos realizados, em
mera liberalidade.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. AUXILIO-ACIDENTE. COMPROVACAO.
CONJUNTO PROBATORIO SUFICIENTE. ISENCAO.

Os rendimentos relativos ao auxilio-acidente, desde que se refiram a
beneficio de natureza previdencidria, efetivamente custeados pela
previdéncia oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios e por entidades de previdéncia privada estdo isentos do
imposto renda.

PAF. ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SUMULA
CARF N2 2.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. PREVISÃO EM DECISÃO OU ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE.
				 Podem ser deduzidos na declaração de ajuste anual os pagamentos realizados a título de pensão alimentícia, se restar comprovado que os mesmos decorrem de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, e que atendam aos requisitos para dedutibilidade dos valores pagos.
				 Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa de maneira a não deixar dúvida sobre o que se pretende demonstrar.
				 Mantém-se a glosa da despesa que o contribuinte não comprova ter cumprido os requisitos exigidos, em conformidade com o acordo homologado judicialmente, considerando, os pagamentos realizados, em mera liberalidade.
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. ISENÇÃO.  
				 Os rendimentos relativos ao auxílio-acidente, desde que se refiram a benefício de natureza previdenciária, efetivamente custeados pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e por entidades de previdência privada estão isentos do imposto renda.
				 PAF. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.  
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei tributária.
				 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
				 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão aquele objeto da decisão, à exceção das decisões do STF deliberando sobre a inconstitucionalidade da legislação.
				 A doutrina não é oponível ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário, dada sua estrita subordinação à legalidade. Inteligência do art. 150, I, da CF/88.
				 PAF. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PEDIDO DE DILIGÊNCIA, PERÍCIA OU PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. 
				 Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa de maneira a não deixar dúvida sobre o que se pretende demonstrar.
				 Presentes os elementos de convicção necessários à solução da lide, despiciendo eventual pedido de dilação probatória.
				 MATÉRIA DE PROVA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. DOCUMENTO IDÔNEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL.
				 Sendo interesse substancial do Estado a justiça, é dever da autoridade utilizar-se de todas as provas e circunstâncias que tenha conhecimento, na busca da verdade material, admitindo-se documentação que pretenda comprovar direito subjetivo de que são titulares os contribuintes, ainda que apresentada a destempo, desde que reúna condições para demonstrar a verdade real dos fatos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para afastar a omissão de rendimentos apurada, no valor de R$ 37.488,07, na base de cálculo do imposto de renda.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente), Raimundo Cassio Goncalves Lima, Lilian Claudia de Souza e Wilderson Botto.
	
	 
		 Trata-se o presente feito de exigência de IRPF, relativa ao exercício de 2014, ano-calendário de 2013, onde se apurou o imposto suplementar de R$ 9.151,41, acrescido de multa de ofício de R$ 6.863,55 e juros de mora de R$ 1.387,35, calculados até 31/08/2015. 
		 De acordo com a notificação de lançamento (fls. 131/138), a autuação decorreu das seguintes infrações: a) omissão de rendimento recebidos de pessoa jurídica, decorrentes de ação da justiça federal, no valor de R$ 37.488,07; b) dedução indevida de previdência privada e Fapi, no valor de R$ 3.028,61; c) dedução indevida de pensão alimentícia judicial e/ou por escritura pública, no valor de R$ 23.980,00; e d) dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 767,36. 
		 O contribuinte tomou ciência da Notificação de Lançamento em 31/08/2015, fl. 140, apresentando impugnação em 25/09/2015, fls. 2/9, nos seguintes termos:
		 Infração: OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA, DECORRENTES DE AÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL - Valor da infração: RS 37.488,07. Estou questionando o valor de RS 37.488,07.
		 - O valor contestado consta da declaração do ajuste anual como recebido de outra fonte pagadora. CNPJ e nemo de outra fonte pagadora: A indenização recebida (AUXÍLIO-ACIDENTE) foi através da justiça tendo como Ré o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. CNPJ: 00.394.528/0001-92
		 - O valor contestado é isento por se tratar de proventos de aposentadoria ou reforma e suas respectivas complementações recebidos em decorrência do acidente em serviço.
		 Infração: DEDUÇÃO INDEVIDA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E FAPI - Valor da infração: RS 3.028,61. Estou questionando o valor de RS 3.028,61.
		 - O valor contestado refere-se a pagamento de contribuição à Previdência Privada ou Fapi efetuado pelo contribuinte em benefício próprio e o montante deduzido a este título não ultrapassa 12% dos rendimentos tributáveis declarados. O contribuinte também efetuou recolhimento, em seu nome, de contribuições para o regime geral de previdência social ou para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios.
		 Infração: DEDUÇÃO INDEVIDA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL E/OU POR ESCRITURA PUBLICA - Valor da infração: R$ 23.980,00. Estou questionando o valor de R$ 23.980,00.
		 - O valor contestado refere-se a pagamentos efetuados a título de pensão alimentícia, inclusive a prestação de alimentos provisionais, conforme normas do Direito de Família, em decorrência de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, no caso de divórcio consensual.
		 Infração: DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS - CPF / CNPJ: 27.578.434/0001-20 - UNIMEO VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Valor da infração: RS 767.36. Estou questionando o valor de RS 767,36. 
		 - O valor contestado refere-se a despesas médicas do próprio declarante.
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Exercício: 2014 
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
		 Não havendo êxito por parte do autuado em comprovar que recebeu rendimentos isentos de tributação do Imposto de Renda, deve ser mantida a omissão de rendimentos apurada pela Autoridade Lançadora. 
		 DEDUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. PROVAS. 
		 E indispensável que os elementos de prova anexados ao processo identifiquem de que forma o autuado efetuou os pagamentos da pensão alimentícia, ou seja, com a apresentação cheques compensados, depósitos bancários ou transferência eletrônica em benefício do alimentado. Quanto não apresentados os documentos bancários que comprovem as importâncias pagas a título de pensão alimentícia, não cabe a revisão da glosa procedida pela Autoridade Fiscal. 
		 PREVIDÊNCIA PRIVADA E FAPI. COMPROVAÇÃO. 
		 Cabe restabelecer a dedução de despesa de previdência privada devidamente comprovada pelo contribuinte. 
		 DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS. PROVAS. 
		 A apresentação de comprovante de rendimentos emitido pela fonte pagadora, onde conste o valor das despesas com plano de saúde pago pelo autuado, é prova suficiente para a dedutibilidade da despesa.
		 Cientificado da decisão, em 26/06/2017 (fls. 163), o contribuinte, em 26/07/2017, interpôs recurso voluntário (fls. 166/191), insurgindo-se contra a manutenção parcial da autuação, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tópicos: PRELIMINARMENTE: I – Da Tempestividade; DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS: I – Do ônus da prova; II – Da omissão de rendimentos referente ao processo ajuizado em face do INSS; III – Da juntada de documentos; IV – Da dedução do pagamento de pensão alimentícia: a) – Da impossibilidade de autuação com base em presunção; b) – Do non bis in idem; c) – Do princípio constitucional da segurança jurídica; e V – Da jurisprudência colacionada ao recurso. Cita escólio doutrinário e jurisprudência administrativa e judicial para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, a) o cancelamento do débito fiscal reclamado; b) seja julgado procedente o presente recurso, com a revisão e reforma da decisão recorrida e o arquivamento dos autos; c) a juntada dos documentos em anexo, nos termos do art. 435 do NCPC.
		 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, notadamente documental, bem como as demais que se fizerem necessárias no tramitar do feito.
		 Instrui a peça recursal com o documento de fls. 192/209. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 Mérito
		 Da omissão de rendimentos apurada e da glosa mantida sobre a despesa com pensão alimentícia declarada:
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, decorrentes de ação da justiça federal (R$ 37.488,07), por falta de comprovação da natureza isenta dos valores recebidos judicialmente, e a glosa da dedução da despesa com pensão alimentícia (R$ 23.980,00), por falta de comprovação ou previsão legal para sua dedução, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento da omissão apurada e do acatamento do pensionamento declarado na DAA/2014.
		 Visando suprir o ônus que lhe competia, instrui a peça recursal, dentre outros e em especial, como cópia da sentença transitada em julgado, proferida na ação judicial processo nº 0001570-59.2010.4.02.5050, que tramitou no 3º Juizado Especial Federal de Vitória/ES (fls. 207/209). 
		 De início, vale salientar que no processo administrativo fiscal, os princípios da verdade material, da ampla defesa e do contraditório devem prevalecer, sobrepondo-se ao formalismo processual, sobretudo quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, ou mesmo questionado pela decisão recorrida, caso em que é cabível a revisão do lançamento pela autoridade administrativa. 
		 Nesse ponto o art. 149 do CTN, determina ao julgador administrativo realizar, de ofício, o julgamento que entender necessário, privilegiando o princípio da eficiência (art. 37, caput, CF), cujo objetivo é efetuar o controle de legalidade do lançamento fiscal, harmonizando-o com os dispositivos legais de cunho material e processual aplicáveis ao caso, calhando aqui, nessa ótica, por pertinente e indispensável, a análise dos documentos trazidos à colação pelo Recorrente. 
		 Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção das glosas em litígio traçados na decisão recorrida (fls. 148/153): 
		 Passa-se à análise de cada uma das irregularidades apontada pela Autoridade Fiscal na Notificação de Lançamento, fls. 130/139:
		 Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, Decorrentes de Ação da Justiça Federal 
		 (...)
		 O contribuinte alega, em sua defesa, que o rendimento é proveniente do ganho de ação contra o INSS e que o valor refere-se à indenização por auxílio-acidente, sendo este um rendimento isento do imposto de renda. O Banco do Brasil, instituição que efetuou pagamento, reteve sobre o rendimento o IRRF no valor de R$ 1.124,64. 
		 Sobre o imposto incidente sobre a renda das pessoas físicas, assim dispõe o Código Tributário Nacional (CTN), instituído pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966: 
		 Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
		 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
		 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
		 § 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 
		 Da leitura do art. 43, depreende-se que a incidência do imposto de renda abrange todo e qualquer rendimento que implique em acréscimo do patrimônio do contribuinte, e somente é afastada na hipótese de os rendimentos serem isentos ou não tributáveis, por expressa disposição legal. 
		 Como regra geral, os rendimentos das pessoas físicas estão sujeitos à declaração de ajuste anual, como o determinam os seguintes artigos da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990: 
		 Art. 9º As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de rendimentos, na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou a restituir. 
		 Parágrafo único. (...) 
		 Art. 10. A base de cálculo do imposto, na declaração anual, será a diferença entre as somas dos seguintes valores: 
		 I - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base, exceto os isentos, os não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte; e 
		 II - das deduções de que trata o art. 8º; (grifei) 
		 Conforme o art. 10 acima transcrito deixa claro, a base de cálculo do imposto na declaração anual abrange todos os rendimentos recebidos pelo contribuinte durante o ano-base, exceto os isentos, os não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte. 
		 Nos termos do art. 39, inciso XLII, do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/1999), os rendimentos decorrentes de auxílio-acidente pagos pela previdência oficial da União não entram no cômputo do rendimento bruto, como segue: 
		 Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 
		 (...) 
		 XLII - os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada (Lei nº 8.541, de 1992, art. 48, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 27); 
		 O manual ‘IRPF 2014 – Perguntas e Resposta’, da mesma forma, assim se pronuncia sobre a matéria na pergunta de número 231: 
		 231 - São tributáveis os valores ressarcidos ou pagos pelas empresas a título de complementação de rendimento, tais como seguro-desemprego, auxílio-creche, auxílio-doença, auxílio-funeral, auxílio pré-escolar, gratificações por quebra de caixa, indenização adicional por acidente de trabalho etc.? 
		 Sim. Esses valores são tributáveis na fonte e na declaração de ajuste. 
		 São isentos apenas os rendimentos pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ainda que pagos pelo empregador por força de convênios com órgãos previdenciários, e pelas entidades de previdência privada, decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente. (grifei) 
		 (...) 
		 No entanto, analisando-se a documentação acostada ao processo não se pode concluir que a ação judicial, da qual é decorrente o rendimento sob análise, refere-se a auxílio-acidente, não foi anexada ao processo a sentença onde poderia estar esclarecida esta dúvida. 
		 Observe-se o documento acostado pela defesa ao processo, fl. 37, abaixo copiado em parte:
		 /  
		 Verifica-se, no documento acima, que o processo judicial do contribuinte tem como natureza do crédito “Alimentar” e ainda que a natureza da obrigação é “Benefício Previdenciário”. 
		 Observe-se o que dispõe o Decreto nº 430/1992, Art 1º, § 2°: 
		 Art. 1° Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Federal, autarquias federais e fundações públicas criadas ou mantidas pela União serão realizados, exclusivamente, na ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito. 
		 (...) 
		 § 2° São considerados créditos de natureza alimentícia aqueles decorrentes de condenação ao pagamento de diferenças de vencimentos, proventos e pensões, de indenização por acidente do trabalho, de indenização por morte ou invalidez fundadas na responsabilidade civil e de outros da mesma espécie. (grifei) 
		 Pode-se ver que os créditos de natureza alimentícia podem constituir rendimentos tributáveis ou rendimentos isentos. 
		 Já os benefícios previdenciários podem ser: Aposentadoria por tempo de contribuição, aposentadoria por idade, auxílio-acidente, auxílio-doença, etc. Também neste caso o benefício pode constituir rendimento tributável ou rendimento isento. 
		 O contribuinte afirma que os rendimentos recebidos, no valor de R$ 37.488,07, são decorrentes de ação judicial ganha contra o INSS e que se referem a auxílio acidente, sendo, assim, isentos do Imposto de Renda. Não há provas nos autos que garantam a afirmação corrente. 
		 Como alegar e não provar é o mesmo que nada alegar, fica mantido o lançamento fiscal quanto à omissão de rendimentos.
		 (...)
		 Dedução indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública
		 (...)
		 No presente caso, deve-se observar que no acordo homologado pela justiça, fls. 44/49, o pagamento da pensão alimentícia ocorreria através de depósitos bancários em conta-corrente específica, senão vejamos:
		 5. Dos alimentos. Art. 1.121, inc. III do CPC, art. 20 da lei n° 6.515/77 e art. 1.703 do CC. Para manutenção do filho, será custeado pelo requerente o percentual de 30% (trinta por cento) do valor líquido dos seus vencimentos, inclusive o 13° Salário, sendo depositado pelo requerente no dia 05 de cada mês, devendo o depósito ser efetuado diretamente à conta corrente n° 3.064.169 Agência 150 - BANESTES - Itaguaçu/ES, em favor da requerente. Remédios, tratamentos dentários, materiais escolares serão rateados entre os requerentes.
		 Ocorre que, ao invés de anexar ao processo cópias dos comprovantes de depósito ou de transferência para a conta-corrente acima determinada, o contribuinte apresentou apenas recibos assinados pela sra. Jozilane Maria Caetano Pereira Lopes, fls. 55/68, que não serão aceitos como prova por não estarem em conformidade com acordo homologado judicialmente. 
		 A defesa anexa ainda ao processo acordo extrajudicial, fls. 51/53, firmado em cartório, em 01/09/2015, nos seguintes termos:
		 Ocorre que desce 2011, as partes pactuarem verbalmente, que os valores oriundos aa pensào alimentícia não seriam mais depositados na conta eleita, e sim seriam entregues em mãos da genitora do alimentado.
		 Há aí alguns aspectos a serem observados: 
		 Um deles diz respeito ao art. 733 da LEI Nº 13.105/2015 (CPC), in verbis: 
		 Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual e a extinção consensual de união estável, não havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os requisitos legais, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições de que trata o art. 731. 
		 § 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para qualquer ato de registro, bem como para levantamento de importância depositada em instituições financeiras. 
		 § 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os interessados estiverem assistidos por advogado ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial. (grifei) 
		 Portanto, a escrituração pública restringe-se à ocorrência de separação consensual (o que não é o caso do acordo extrajudicial apresentado), devendo ser lavrada com a assistência de advogado, inclusive com assinatura no ato notarial, o que também não foi observado no documento apresentado pelo impugnante. 
		 O outro aspecto é que, mesmo que tivessem sido cumpridas as determinações do CPC, um acordo firmado em 2015 não poderia retroagir ao ano de 2011. 
		 Portanto, a glosa no valor de R$ 23.980,00 fica mantida.
		 Pois bem. Feito o registro acima, e após detida análise, entendo que a pretensão recursal merece parcialmente prosperar, porquanto o Recorrente se desincumbiu do ônus que lhe competia. 
		 Quanto à pensão alimentícia, razão lhe assiste. Vale registrar, e corroborando o acerto da decisão recorrida, que a dedução da verba alimentar somente será cabível quando restar comprovado que o pagamento declarado ocorreu em conformidade com os termos da decisão homologatória judicial. Noutras palavras, para ter direito à dedução o contribuinte deverá comprovar o efetivo pagamento bem como apresentar a decisão judicial que homologou o pedido formulado. E, neste ponto, tem-se que o acordo extrajudicial firmado em cartório e os recibos de pagamento acostados (fls. 51/53 e 55/68), por si só, não se mostram suficientes para motivar o pedido – situação que poderia ter sido suprida, ao meu sentir, com declaração emitida pela ex-esposa, Jozilane Maria Caetano Pereira Lopes, atestando o recebimento dos valores recebidos em favor de seu filho/alimentando, Rafael Caetano Casotti, bem como certificando a impossibilidade da realização dos depósitos em conta bancária, previsão esta aliás estabelecida no acordo judicial homologado (fls. 43/50) – constituindo, por conseguinte, os pagamentos realizados em desalinho com o acordo judicial homologado, em mera liberalidade.
		  Com efeito, desatendidos os requisitos para dedutibilidade do valor declarado – diga-se de passagem, à míngua de comprovação por documentação hábil do pensionamento nos moldes acordados judicialmente ou justificação da impossibilidade de assim proceder, por informação ratificada pela genitora responsável pela guarda do filho/alimentando – correta a ação fiscal e a decisão recorrida, razão pela qual mantenho subsistente o crédito tributário no particular.
		 Quanto às supostas inconstitucionalidades aventadas, com especial destaque para a violação aos princípios da segurança jurídica, da proteção ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada determinados pelo art. 5º, XXXVI da CF/88, no que tange ao suposto cumprimento e quitação da obrigação alimentar, devendo o Estado, em contrapartida, aceitar a dedução que lhe é devida por lei, nada a prover. Como é sabido este CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributária, cuja matéria está pacificada por meio da Súmula nº 2: 
		 Sumula nº 2
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
		 No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensões recursais, o mesmo, nesta seara, é improfícuo, porquanto as decisões, mesmo que colegiadas, sem um normativo legal que lhe atribua eficácia, não se traduzem em normas complementares do Direito Tributário, e somente vinculam as partes envolvidas nos litígios por elas resolvidos. Na mesma toada, tem-se que a doutrina também não é oponível ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade, tudo à inteligência do art. 150, I, da CF/88.
		 Já em relação à omissão de rendimentos apurada, melhor sorte lhe socorre. Vale salientar que as informações contidas na autuação e confirmadas na decisão recorrida, foram lastreadas pela DIRF da fonte pagadora INSS, registrando que o Recorrente obteve rendimentos do trabalho com ou sem vínculo empregatício, no valor de R$ 37.488,07.   
		 Em contrapartida, os documentos ora acostados estão a registrar que os rendimentos tidos omitidos, referem-se à concessão de auxílio-acidente deferido na ação judicial nº 0001570-59.2010.4.02.5050, que tramitou no 3º Juizado Especial Federal de Vitória/ES (fls. 207/209).          
		 Com efeito, o Recorrente, ao meu sentir, logrou em demonstrar a incorreção da autuação, desconstituindo a presunção de veracidade da DIRF ante a inidoneidade das informações nela lançadas, levando-se em conta a natureza indenizatória do benefício auferido, inclusive com ordem judicial para determinar ao INSS que implante imediatamente o auxílio-acidente, com DIB 22/01/2008, na data da sentença proferida (fls. 208). 
		 Portanto, diante da verossimilhança das alegações recursais, aliado ao conjunto probatório produzido e constatando a inidoneidade das informações lançadas na DIRF, urge o afastamento da omissão de rendimentos apurada – cujos rendimentos recebidos judicialmente referem-se a auxílio-acidente que não se submete à incidência tributária, na dicção do art. 39, XLII do RIR/99, vigente à época dos fatos – razão pela qual torno insubsistente o crédito tributário no particular.
		 Por fim, quanto ao pedido de dilação probatória, com especial destaque para juntada de novo suporte documental, não vislumbro a necessidade de sua realização, visto que o presente processo se encontra suficientemente instruído e é contundente a demonstrar a sujeição passiva parcial em relação às matérias em litígio. Ademais, no processo fiscal a produção probatória somente se justifica se necessária à formação de convicção do julgador (art. 18 do Decreto nº 70.235/72), o que se torna despiciendo no presente feito.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso, somente para afastar a omissão de rendimentos apurada, no valor de R$ 37.488,07, na base de cálculo do imposto de renda.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
	
	 INC
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
ou ilegalidade de lei tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos,
principalmente em se tratando da administracdo publica, cuja atividade
estd atrelada ao principio da estrita legalidade.

PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.

As decisdes administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais,
ndo se constituem em normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se
aproveitam em relagdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquele objeto
da decisdo, a excecdo das decisbes do STF deliberando sobre a
inconstitucionalidade da legislacao.

A doutrina ndo é oponivel ao texto explicito do direito positivo, mormente
em se tratando do direito tributdrio, dada sua estrita subordinacdo a
legalidade. Inteligéncia do art. 150, |, da CF/88.

PAF. DILACAO PROBATORIA. PEDIDO DE DILIGENCIA, PERICIA OU
PRODUGAO DE NOVAS PROVAS.

Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os
argumentos de defesa de maneira a ndo deixar duvida sobre o que se
pretende demonstrar.

Presentes os elementos de conviccdo necessarios a solucdao da lide,
despiciendo eventual pedido de dilacao probatdria.
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MATERIA DE PROVA. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. DOCUMENTO
IDONEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL.

Sendo interesse substancial do Estado a justica, é dever da autoridade
utilizar-se de todas as provas e circunstancias que tenha conhecimento, na
busca da verdade material, admitindo-se documentacdao que pretenda
comprovar direito subjetivo de que sdo titulares os contribuintes, ainda
gue apresentada a destempo, desde que relna condi¢Oes para demonstrar
a verdade real dos fatos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntério para afastar a omissdo de rendimentos apurada, no valor de RS
37.488,07, na base de célculo do imposto de renda.

=2




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2001-007.816 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13767.720282/2015-30

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima
(Presidente), Raimundo Cassio Goncalves Lima, Lilian Claudia de Souza e Wilderson Botto.

RELATORIO

Trata-se o presente feito de exigéncia de IRPF, relativa ao exercicio de 2014, ano-
calenddrio de 2013, onde se apurou o imposto suplementar de RS 9.151,41, acrescido de multa de
oficio de RS 6.863,55 e juros de mora de RS 1.387,35, calculados até 31/08/2015.

De acordo com a notificagdo de langcamento (fls. 131/138), a autuagdo decorreu das
seguintes infracdes: a) omissdo de rendimento recebidos de pessoa juridica, decorrentes de acdo
da justica federal, no valor de RS 37.488,07; b) deduc¢do indevida de previdéncia privada e Fapi, no
valor de RS 3.028,61; c) deducdo indevida de pensdo alimenticia judicial e/ou por escritura
publica, no valor de RS 23.980,00; e d) deducdo indevida de despesas médicas, no valor de RS
767,36.

O contribuinte tomou ciéncia da Notificagdo de Lancamento em 31/08/2015, fl.
140, apresentando impugnacdo em 25/09/2015, fls. 2/9, nos seguintes termos:

Infragdo: OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA, DECORRENTES DE
ACAO DA JUSTICA FEDERAL - Valor da infragdo: RS 37.488,07. Estou questionando o valor
de RS 37.488,07.

- O valor contestado consta da declaragdo do ajuste anual como recebido de outra fonte
pagadora. CNPJ e nemo de outra fonte pagadora: A indenizagdo recebida (AUXILIO-
ACIDENTE) foi através da justica tendo como Ré o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. CNPJ: 00.394.528/0001-92

- O valor contestado é isento por se tratar de proventos de aposentadoria ou reforma e
suas respectivas complementag¢des recebidos em decorréncia do acidente em servigo.

Infragdo: DEDUCAO INDEVIDA DE PREVIDENCIA PRIVADA E FAPI - Valor da infracdo: RS
3.028,61. Estou questionando o valor de RS 3.028,61.

- O valor contestado refere-se a pagamento de contribuicdo a Previdéncia Privada ou Fapi
efetuado pelo contribuinte em beneficio préprio e o montante deduzido a este titulo nao
ultrapassa 12% dos rendimentos tributdveis declarados. O contribuinte também efetuou
recolhimento, em seu nome, de contribuicGes para o regime geral de previdéncia social ou
para regime proprio de previdéncia social dos servidores titulares de cargo efetivo da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios.

Infracdo: DEDUCAO INDEVIDA DE PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL E/OU POR ESCRITURA
PUBLICA - Valor da infracdo: RS 23.980,00. Estou questionando o valor de RS 23.980,00.
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- O valor contestado refere-se a pagamentos efetuados a titulo de pensao alimenticia,
inclusive a prestacdo de alimentos provisionais, conforme normas do Direito de Familia,
em decorréncia de decisdo judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura
publica, no caso de divércio consensual.

Infragdo: DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS - CPF / CNPJ: 27.578.434/0001-20 -
UNIMEO VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Valor da infragdo: RS 767.36.
Estou questionando o valor de RS 767,36.

- O valor contestado refere-se a despesas médicas do proprio declarante.
A decisdo de primeira instdncia, por unanimidade, manteve parcialmente o
lancamento do crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2014
OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Ndo havendo éxito por parte do autuado em comprovar que recebeu rendimentos isentos
de tributacdo do Imposto de Renda, deve ser mantida a omissdao de rendimentos apurada
pela Autoridade Langadora.

DEDUGAO DE PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL. PROVAS.

E indispensavel que os elementos de prova anexados ao processo identifiquem de que
forma o autuado efetuou os pagamentos da pensdo alimenticia, ou seja, com a
apresentacdo cheques compensados, depdsitos bancarios ou transferéncia eletrénica em
beneficio do alimentado. Quanto ndo apresentados os documentos bancdrios que
comprovem as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia, ndo cabe a revisdo da
glosa procedida pela Autoridade Fiscal.

PREVIDENCIA PRIVADA E FAPI. COMPROVAGAO.
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Cabe restabelecer a deducdo de despesa de previdéncia privada devidamente
comprovada pelo contribuinte.

DEDUGOES DE DESPESAS MEDICAS. PROVAS.

A apresentacdo de comprovante de rendimentos emitido pela fonte pagadora, onde
conste o valor das despesas com plano de saude pago pelo autuado, é prova suficiente
para a dedutibilidade da despesa.

Cientificado da decisdo, em 26/06/2017 (fls. 163), o contribuinte, em 26/07/2017,
interpds recurso voluntario (fls. 166/191), insurgindo-se contra a manutencdo parcial da autuacdo,
repisando as alegacdes da peca impugnatdria e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente
sintetizados por meio dos seguintes tdpicos: PRELIMINARMENTE: | — Da Tempestividade; DOS
FATOS E FUNDAMENTOS JURIDICOS: | — Do 6nus da prova; Il — Da omissdo de rendimentos
referente ao processo ajuizado em face do INSS; Ill — Da juntada de documentos; IV — Da deducdo
do pagamento de pensdo alimenticia: a) — Da impossibilidade de autuacdo com base em
presuncdo; b) — Do non bis in idem; c) — Do principio constitucional da seguranca juridica; e V — Da
jurisprudéncia colacionada ao recurso. Cita escélio doutrinario e jurisprudéncia administrativa e
judicial para motivar as pretensdes recursais. Requer, ao final, a) o cancelamento do débito fiscal
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reclamado; b) seja julgado procedente o presente recurso, com a revisdo e reforma da decisdo
recorrida e o arquivamento dos autos; c) a juntada dos documentos em anexo, nos termos do art.
435 do NCPC.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas,
notadamente documental, bem como as demais que se fizerem necessarias no tramitar do feito.

Instrui a pega recursal com o documento de fls. 192/209.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razbes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
Nao foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.
Mérito
Da omissao de rendimentos apurada e da glosa mantida sobre a despesa com
pensado alimenticia declarada:

O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica,
decorrentes de acdo da justica federal (RS 37.488,07), por falta de comprovac¢io da natureza
isenta dos valores recebidos judicialmente, e a glosa da dedu¢do da despesa com pensdo
alimenticia (RS 23.980,00), por falta de comprovagdo ou previsdo legal para sua dedugio,
buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova andlise do processado, no sentido do
afastamento da omissdo apurada e do acatamento do pensionamento declarado na DAA/2014.

Visando suprir o 6nus que lhe competia, instrui a peca recursal, dentre outros e em
especial, como copia da sentenca transitada em julgado, proferida na ag¢do judicial processo n?
0001570-59.2010.4.02.5050, que tramitou no 32 Juizado Especial Federal de Vitéria/ES (fls.
207/209).

De inicio, vale salientar que no processo administrativo fiscal, os principios da
verdade material, da ampla defesa e do contraditério devem prevalecer, sobrepondo-se ao
formalismo processual, sobretudo quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou n3o provado
por ocasidao do lancamento, ou mesmo questionado pela decisdo recorrida, caso em que é cabivel
a revisdo do langamento pela autoridade administrativa.
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Nesse ponto o art. 149 do CTN, determina ao julgador administrativo realizar, de
oficio, o julgamento que entender necessario, privilegiando o principio da eficiéncia (art. 37,
caput, CF), cujo objetivo é efetuar o controle de legalidade do langamento fiscal, harmonizando-o
com os dispositivos legais de cunho material e processual aplicaveis ao caso, calhando aqui, nessa
Otica, por pertinente e indispensavel, a andlise dos documentos trazidos a colagdo pelo
Recorrente.

Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relagdo aos fundamentos
motivadores da manutencédo das glosas em litigio tracados na decisdo recorrida (fls. 148/153):

Passa-se a analise de cada uma das irregularidades apontada pela Autoridade Fiscal na
Notificagdo de Langamento, fls. 130/139:

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica, Decorrentes de
Acgdo da Justica Federal

(..

O contribuinte alega, em sua defesa, que o rendimento é proveniente do ganho de acdo

contra o INSS e que o valor refere-se a indenizacdo por auxilio-acidente, sendo este um

rendimento isento do imposto de renda. O Banco do Brasil, instituicio que efetuou

pagamento, reteve sobre o rendimento o IRRF no valor de RS 1.124,64.

Sobre o imposto incidente sobre a renda das pessoas fisicas, assim dispde o Cddigo
Tributdrio Nacional (CTN), instituido pela Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualguer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacao
de ambos;
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Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos
patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

§ 12 A incidéncia do imposto independe da denominagdo da receita ou do
rendimento, da localizagdo, condigao juridica ou nacionalidade da fonte, da origem
e da forma de percepcéo.

Da leitura do art. 43, depreende-se que a incidéncia do imposto de renda abrange todo e
qualguer rendimento que impliqgue em acréscimo do patriménio do contribuinte, e
somente é afastada na hipétese de os rendimentos serem isentos ou nao tributaveis,
por expressa disposicao legal.

Como regra geral, os rendimentos das pessoas fisicas estdo sujeitos a declaragdo de ajuste
anual, como o determinam os seguintes artigos da Lei n2 8.134, de 27 de dezembro de
1990:

Art. 92 As pessoas fisicas deverdo apresentar anualmente declaracdo de
rendimentos, na qual se determinara o saldo do imposto a pagar ou a restituir.

Paragrafo unico. (...)
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Art. 10. A base de célculo do imposto, na declaragdo anual, serad a diferenga entre
as somas dos seguintes valores:

| - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base,
exceto os isentos, os ndo tributaveis e os tributados exclusivamente na fonte; e

Il - das dedugGes de que trata o art. 82; (grifei)

Conforme o art. 10 acima transcrito deixa claro, a base de calculo do imposto na
declaragdo anual abrange todos os rendimentos recebidos pelo contribuinte durante o
ano-base, exceto os isentos, os ndo tributaveis e os tributados exclusivamente na fonte.

Nos termos do art. 39, inciso XLIl, do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo
Decreto n? 3.000, de 26 de mar¢o de 1999 (RIR/1999), os rendimentos decorrentes de
auxilio-acidente pagos pela previdéncia oficial da Unidao ndo entram no computo do

rendimento bruto, como segue:

Art. 39. Nao entrardao no computo do rendimento bruto:

()

XLl - os rendimentos percebidos pelas pessoas fisicas decorrentes de seguro

desemprego, auxilio-natalidade, auxilio-doenga, auxilio-funeral e auxilio acidente,
pagos pela previdéncia oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios e pelas entidades de previdéncia privada (Lei n? 8.541, de 1992, art. 48,
e Lei n29.250, de 1995, art. 27);

O manual ‘IRPF 2014 — Perguntas e Resposta’, da mesma forma, assim se pronuncia sobre
a matéria na pergunta de nimero 231:

231 - S3o tributdveis os valores ressarcidos ou pagos pelas empresas a titulo de
complementagdo de rendimento, tais como seguro-desemprego, auxilio-creche,
auxilio-doencga, auxilio-funeral, auxilio pré-escolar, gratificagdes por quebra de
caixa, indeniza¢do adicional por acidente de trabalho etc.?
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Sim. Esses valores sao tributaveis na fonte e na declaragdo de ajuste.

Sdo isentos apenas os rendimentos pagos pela previdéncia oficial da Unido, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, ainda que pagos pelo empregador

por forca de convénios com oérgdos previdencidrios, e pelas entidades de

previdéncia privada, decorrentes de seguro-desemprego, auxilio-natalidade,

auxilio-doenca, auxilio-funeral e auxilio-acidente. (grifei)

(...)

No entanto, analisando-se a documenta¢do acostada ao processo nao se pode concluir
que a acdo judicial, da qual é decorrente o rendimento sob anadlise, refere-se a auxilio-
acidente, ndo foi anexada ao processo a sentenca onde poderia estar esclarecida esta
duvida.

Observe-se o documento acostado pela defesa ao processo, fl. 37, abaixo copiado em
parte:
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 22 REGIAO ,’;}?
c OFICIO REQUISITORIO DE PAGAMENTOD N 13%
Oficre r; S000503201 2001842 ﬁ*
Oficiante: TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL/ES oty ot
CLASSIFICAGAD DO CREDITO )
| - Matreza do Crégitg, Alimentar
It - Espécie da Requisican: Requisi¢éo de Julzado Especial Federal

DADOS PROCESSUAIS

i - Ndmero do Processo de Execucio: 201050500015704

IV - Partes: Autor: DANILO AUGUSTO CASOTI
Procurador; FLAVIA AQUINO DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador: JOSE GUILHERME BARBOSA DE OLIVEIRA

V - Natureza da Obrigacao (Assunto): BENEFICIO PREVIDENCIARIO

Wi - Data do Ajuizamento do Processe de Conhecimenta: 05/04/2010 [

Wil - Data de Tréinsito sm Julgado da Sentenga ou Acdrdéo no
Frocesso de Conhecimento: Teeang

Will - Oposigio de Embargos ou Impugnagdo aos Célculos:  04/12/2012

DADOS DA LIQUIDAGAD

X - Devedor Institute Nacional do Seguro Social
Xl - Beneficidrio: Beaneficidrio
Nome: DANILO AUGUSTO CASOTI

Verifica-se, no documento acima, que o processo judicial do contribuinte tem como

7

natureza do crédito “Alimentar” e ainda que a natureza da obrigacdo é “Beneficio

Previdenciario”.
Observe-se o que dispde o Decreto n? 430/1992, Art 12, § 2°:

Art. 1° Os pagamentos devidos pela Fazenda Publica Federal, autarquias federais e
fundagbes publicas criadas ou mantidas pela Unido serdo realizados,
exclusivamente, na ordem cronoldgica da apresentagdo dos precatorios judicidrios
e a conta do respectivo crédito.

(...)

§ 2° S3o considerados créditos de natureza alimenticia aqueles decorrentes de
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condenacdo ao pagamento de diferencas de vencimentos, proventos e pensdes, de

indenizacdo por acidente do trabalho, de indenizacdo por morte ou invalidez

fundadas na responsabilidade civil e de outros da mesma espécie. (grifei)

Pode-se ver que os créditos de natureza alimenticia podem constituir rendimentos

tributdveis ou rendimentos isentos.

Ja os beneficios previdenciarios podem ser: Aposentadoria por tempo de contribuicdo,
aposentadoria por idade, auxilio-acidente, auxilio-doenga, etc. Também neste caso o
beneficio pode constituir rendimento tributavel ou rendimento isento.

O contribuinte afirma que os rendimentos recebidos, no valor de RS 37.488,07, sdo
decorrentes de ac¢do judicial ganha contra o INSS e que se referem a auxilio acidente,

sendo, assim, isentos do Imposto de Renda. Ndao ha provas nos autos que garantam a

afirmacdo corrente.

Como alegar e ndo provar é o mesmo que nada alegar, fica mantido o langamento fiscal
guanto a omissdo de rendimentos.

(...)
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Deducdo indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura
Publica
(...)

No presente caso, deve-se observar que no acordo homologado pela justica, fls. 44/49, o
pagamento da pensdo alimenticia ocorreria através de depdsitos bancdrios em conta-

corrente especifica, sendo vejamos:

5. Dos alimentos. Art. 1.121, inc. Il do CPC, art. 20 da lei n° 6.515/77 e art. 1.703
do CC. Para manutencgdo do filho, serd custeado pelo requerente o percentual de
30% (trinta por cento) do valor liquido dos seus vencimentos, inclusive o 13°
Saldrio, sendo depositado pelo requerente no dia 05 de cada més, devendo o
depdsito ser efetuado diretamente a conta corrente n° 3.064.169 Agéncia 150 -

BANESTES - Itaguacu/ES, em favor da requerente. Remédios, tratamentos
dentdrios, materiais escolares serdo rateados entre os requerentes.

Ocorre que, ao invés de anexar ao processo copias dos comprovantes de depdsito ou de
transferéncia para a conta-corrente acima determinada, o contribuinte apresentou apenas
recibos assinados pela sra. Jozilane Maria Caetano Pereira Lopes, fls. 55/68, que n3o serdo
aceitos como prova por n3ao estarem em conformidade com acordo homologado

judicialmente.

A defesa anexa ainda ao processo acordo extrajudicial, fls. 51/53, firmado em cartério,
em 01/09/2015, nos seguintes termos:

Ocorre que desce 2011, as partes pactuarem verbalmente, que os valores oriundos

aa pensao alimenticia ndo seriam mais depositados na conta eleita, e sim seriam
entregues em maos da genitora do alimentado.

Ha af alguns aspectos a serem observados:

Um deles diz respeito ao art. 733 da LEI N2 13.105/2015 (CPC), in verbis:
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Art. 733. O divorcio consensual, a separacdo consensual e a extincdo consensual de

unido estdvel, ndo havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os requisitos
legais, poderdo ser realizados por escritura publica, da qual constardo as disposi¢cdes de
que trata o art. 731.

§ 12 A escritura ndo depende de homologacdo judicial e constitui titulo habil para
qualquer ato de registro, bem como para levantamento de importancia depositada em
instituicGes financeiras.

§ 22 O tabelido somente lavrara a escritura se os interessados estiverem assistidos por

advogado ou por defensor publico, cuja qualificacdo e assinatura constardo do ato

notarial. (grifei)

Portanto, a escrituragdo publica restringe-se a ocorréncia de separacdo consensual (o que

nao é o caso do acordo extrajudicial apresentado), devendo ser lavrada com a assisténcia

de advogado, inclusive com assinatura no ato notarial, o que também nao foi observado

no documento apresentado pelo impugnante.

O outro aspecto é que, mesmo que tivessem sido cumpridas as determinagdes do CPC, um
acordo firmado em 2015 nao poderia retroagir ao ano de 2011.

Portanto, a glosa no valor de RS 23.980,00 fica mantida.
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Pois bem. Feito o registro acima, e apds detida analise, entendo que a pretensao
recursal merece parcialmente prosperar, porquanto o Recorrente se desincumbiu do 6nus que lhe
competia.

Quanto a pensao alimenticia, razdo |lhe assiste. Vale registrar, e corroborando o
acerto da decisdo recorrida, que a deducdao da verba alimentar somente serd cabivel quando
restar comprovado que o pagamento declarado ocorreu em conformidade com os termos da
decisao homologatdria judicial. Noutras palavras, para ter direito a deducdo o contribuinte
deverd comprovar o efetivo pagamento bem como apresentar a decisao judicial que homologou o
pedido formulado. E, neste ponto, tem-se que o acordo extrajudicial firmado em cartério e os
recibos de pagamento acostados (fls. 51/53 e 55/68), por si s6, ndo se mostram suficientes para
motivar o pedido — situacdo que poderia ter sido suprida, ao meu sentir, com declaracdo emitida
pela ex-esposa, Jozilane Maria Caetano Pereira Lopes, atestando o recebimento dos valores
recebidos em favor de seu filho/alimentando, Rafael Caetano Casotti, bem como certificando a
impossibilidade da realizacdo dos depdsitos em conta bancaria, previsdo esta alids estabelecida no
acordo judicial homologado (fls. 43/50) — constituindo, por conseguinte, os pagamentos realizados
em desalinho com o acordo judicial homologado, em mera liberalidade.

Com efeito, desatendidos os requisitos para dedutibilidade do valor declarado —
diga-se de passagem, a mingua de comprovacdo por documentacao habil do pensionamento nos
moldes acordados judicialmente ou justificagdio da impossibilidade de assim proceder, por
informacao ratificada pela genitora responsavel pela guarda do filho/alimentando — correta a
acao fiscal e a decisdo recorrida, razao pela qual mantenho subsistente o crédito tributario no
particular.

Quanto as supostas inconstitucionalidades aventadas, com especial destaque para a
violacdo aos principios da seguranca juridica, da protecdo ao direito adquirido, ao ato juridico
perfeito e a coisa julgada determinados pelo art. 52, XXXVI da CF/88, no que tange ao suposto
cumprimento e quitacao da obrigacdo alimentar, devendo o Estado, em contrapartida, aceitar a
deducdo que lhe é devida por lei, nada a prover. Como é sabido este CARF ndo é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributaria, cuja matéria estd
pacificada por meio da Simula n@ 2:

Sumula n? 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em
se tratando da administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao principio da estrita
legalidade.

No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensées
recursais, 0 mesmo, nesta seara, é improficuo, porguanto as decisGes, mesmo que colegiadas, sem
um normativo legal que lhe atribua eficdcia, ndo se traduzem em normas complementares do
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Direito Tributario, e somente vinculam as partes envolvidas nos litigios por elas resolvidos. Na
mesma toada, tem-se que a doutrina também nao é oponivel ao texto explicito do direito positivo,
mormente em se tratando do direito tributdrio brasileiro, por sua estrita subordinacdo a
legalidade, tudo a inteligéncia do art. 150, |, da CF/88.

J4 em relagdo a omissao de rendimentos apurada, melhor sorte lhe socorre. Vale
salientar que as informagdes contidas na autuacdo e confirmadas na decisdo recorrida, foram
lastreadas pela DIRF da fonte pagadora INSS, registrando que o Recorrente obteve rendimentos
do trabalho com ou sem vinculo empregaticio, no valor de RS 37.488,07.

Em contrapartida, os documentos ora acostados estdo a registrar que os
rendimentos tidos omitidos, referem-se a concessdo de auxilio-acidente deferido na ac¢do judicial
n? 0001570-59.2010.4.02.5050, que tramitou no 32 Juizado Especial Federal de Vitdria/ES (fls.
207/209).

Com efeito, o Recorrente, ao meu sentir, logrou em demonstrar a incorrecdo da
autuacao, desconstituindo a presuncdo de veracidade da DIRF ante a inidoneidade das
informacdes nela langadas, levando-se em conta a natureza indenizatdria do beneficio auferido,
inclusive com ordem judicial para determinar ao INSS que implante imediatamente o auxilio-
acidente, com DIB 22/01/2008, na data da sentencga proferida (fls. 208).

Portanto, diante da verossimilhanca das alegacGes recursais, aliado ao conjunto
probatério produzido e constatando a inidoneidade das informac¢ées lancadas na DIRF, urge o
afastamento da omissdao de rendimentos apurada — cujos rendimentos recebidos judicialmente
referem-se a auxilio-acidente que nao se submete a incidéncia tributaria, na dic¢ao do art. 39, XLII
do RIR/99, vigente a época dos fatos — razdo pela qual torno insubsistente o crédito tributario no
particular.

Por fim, quanto ao pedido de dilacdo probatdria, com especial destaque para
juntada de novo suporte documental, ndo vislumbro a necessidade de sua realizagao, visto que o
presente processo se encontra suficientemente instruido e é contundente a demonstrar a sujeicao
passiva parcial em relacdo as matérias em litigio. Ademais, no processo fiscal a producdo
probatdria somente se justifica se necessaria a formacdo de conviccdo do julgador (art. 18 do
Decreto n2 70.235/72), o que se torna despiciendo no presente feito.

Conclusdo

Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso, somente
para afastar a omissdo de rendimentos apurada, no valor de RS 37.488,07, na base de calculo do
imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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